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INDICAÇÃO    140 / 2025 

 

 

INDICO AO PODER EXECUTIVO A 

CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA, 

COM ESPAÇOS DE LAZER, ESPORTIVO E DE 

CONVIVÊNCIA NA COMUNIDADE DE 

PALMARES 2. 

AUTOR: LÉO MÁRCIO 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as), 

INDICO, com base nos artigos 199 a 201 do regimento interno desta Casa, ao 

Poder Executivo Municipal, na pessoa do Excelentí ssimo Senhor Prefeito AURE LIO 

RAMOS DE OLIVEIRA NETO, que viabilize a construção de uma praça com espaços 

de lazer, esportivo e de convivência na comunidade de Palmares 2.  

Assim sendo, apo s cumprido o devido rito regimental desta respeita vel Casa 

de Leis, solicito o encaminhamento desta indicaça o ao Excelentí ssimo Senhor Prefeito 

AURE LIO RAMOS DE OLIVEIRA NETO, bem como ao Senhor Secreta rio Municipal de 

Obras, ROGINALDO ROCHA, para que a referida mate ria seja tratada nos ditames da 

lei e da discricionariedade da Administraça o Pu blica Municipal. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Nobres vereadores, trago hoje perante vossas Excele ncias, uma indicaça o 

voltada para o lazer e bem-estar da comunidade Palmares 2. A construça o de uma 

praça com espaços de lazer, esportivo e de convive ncia, trara  inu meros benefí cios a  

sau de fí sica, mental, qualidade de vida e a integraça o social entre os moradores 

daquela regia o. 

As praças sa o locais pu blicos no qual a populaça o tem contato constante, 

fazendo parte de trajetos dia rios, dos momentos de lazer, esportivos, de atividades 

sociais e ate  mesmo de atividades comerciais. 

Nesse contexto, solicito ao poder executivo a construça o de uma praça com 

estrutura completa que abranja todas as necessidades sociais, lazer e sau de da 

populaça o, localizada em um espaço público em frente a Escola Estadual de 

Ensino Médio Crescendo na Prática, na rua Jerusalém, esquina com a rua Brilho 

do Sol. 

Saliento que a Constituição Federal de 1988, traz em seu artigo 6º, o lazer 

e a saúde como direitos sociais fundamentais para aos cidadãos. E no seu artigo 

217, parágrafo 3º, afirma que o Poder Público terá o dever de incentivar o lazer, 

como forma de promoção social. 

Noutro ponto, como forma de ratificar a importa ncia da indicaça o, cito os 

Objetivos de Desenvolvimentos Sustenta veis (ODS), propostos pela Organizaça o das 

Naço es Unidas (ONU), que tem como meta ate  2030, proporcionar o acesso 

universal a espaços públicos seguros, inclusivos e acessíveis para todas as 

pessoas, como diz o Objetivo 11- Cidades e Comunidades Sustenta veis. 

Ante o exposto, diante da importa ncia do tema aqui tratado, INDICO ao Poder 

Executivo Municipal a referida demanda. Assim, CONCLAMO aos Nobres Vereadores 

a APROVAÇA O desta indicaça o. 
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Ca mara Municipal de Parauapebas (PA), 01 de abril de 2025. 

 

 

 

 

ELEOMA RCIO ALMEIDA DE LIMA 

Vereador/SD 

. 

  

 

 

 


		2025-03-31T12:42:40-0300
	Brasil
	ELEOMARCIO ALMEIDA DE LIMA
	Assinador Serpro




